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LEI Nº 3.796, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
“Cria o Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, institui a Junta de Recursos Administrativos – JARI e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

Art. 1º. Fica criado o Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, subordinado à Secretaria de Planejamento que exercerá a função de Órgão Executivo de Trânsito para efeitos do que determina a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, encarregada de coordenar as ações relacionadas à circulação viária no âmbito municipal.

Art. 2º. O Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana terá como responsável o Diretor do Departamento de Trânsito e Mobilidade Urbana, que será considerada a Autoridade de Trânsito para todos os efeitos legais no Município de Manhuaçu.

SEÇÃO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º. Compete ao Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, no âmbito da circunscrição Municipal:
I – efetuar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do poder de polícia de trânsito;

II – estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, com vistas à implementação de ações policiais integradas preventivas; 

III – estabelecer mecanismos de integração com a sociedade civil para debates na busca de soluções aos problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança no trânsito local; 

IV – colaborar com as demais unidades da administração, na fiscalização quanto à aplicação da Legislação Municipal, relativa ao exercício do poder de polícia administrativa do Município; 

V – sinalizar as vias do Município e manter a sinalização viária sempre atualizada, realizando as adequações necessárias de acordo com a legislação de trânsito;

VI – desobstruir e sinalizar vias públicas em caso de acidentes.

VII - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;
VIII - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;

X - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

XI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

XII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada, previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e descritas em atos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

XIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas às infrações por excesso de peso, dimensões e lotações dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

XVI - exercer o controle das obras e eventos que afetem direta ou indiretamente o sistema viário municipal, aplicando as sanções cabíveis no caso de inobservância das normas e regulamentos que tratam do assunto.

XIV - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;

XV - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos e escolta de veículos e cargas superdimensionadas ou perigosas;

XVI - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;

XVII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e a celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação.

XVIII - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XIX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XX - planejar e implantar medidas para a redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

XXI - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de propulsão humana e animal;

XXII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal;

XXIII - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XIV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido na legislação vigente;

XXV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação dos mesmos;

XXVI - celebrar convênios de colaboração e de delegação de atividades previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, com vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários das vias.

SEÇÃO II

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Gabinete do Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

Art. 4º Fica criada a estrutura organizacional do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, que será a seguinte:

I – Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana; 

II – Seção de Assessoria Jurídica;

III - Assessoria Geral;

IV- Gerência Técnica, Operacional, Educacional, e de Controle e estatística de Trânsito e Mobilidade Urbana;

V - Junta Administrativa de Recursos de Infrações;

VI - Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana;

VII - Fundo Municipal de Trânsito.

Art. 5º O cargo de Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana será exercido por profissional habilitado em curso superior.
Subseção I

Da Assessoria Geral

Art. 6º A Assessoria Geral objetiva o auxílio administrativo direto ao Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, possuindo as seguintes atribuições:

I - coordenar os trabalhos internos do Departamento;

II- promover e controlar junto ao Diretor do Departamento todas as atividades de planejamento, execução e fiscalização dos serviços;

III - auxiliar na elaboração de políticas de diretrizes e programas de segurança, trânsito e transporte no município;

IV - consolidar dados estatísticos de interesse do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana;

V - propor e orientar o estabelecimento de convênios, bem como coordenar e fiscalizar as suas execuções;

VI - emitir relatórios gerenciais para suporte nas tomadas de decisão;

VII - sugerir proposta orçamentária a Administração Municipal, no que concerne a política de trânsito e mobilidade urbana;

VIII– elaborar despachos administrativos e correspondências oficiais;

IX – exercer demais atividades e atribuições delegadas pelo Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, desde que compatíveis com suas funções.

X - requisitar materiais, armamentos, serviços e equipamentos relacionados aos serviços prestados pela Diretoria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana;

XI - realizar o controle patrimonial da Diretoria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana e gerenciar o almoxarifado próprio;

XII - controlar e normatizar o uso e aplicação adequados de uniformes, armamentos, materiais e equipamentos de segurança e de fiscalização do trânsito, supervisionando sua estocagem, distribuição e manutenção; 

XIII- controlar e manter os veículos caracterizados destinados exclusivamente à atividade de segurança municipal, bem como àqueles destinados à fiscalização do trânsito e dos serviços de transporte; 
XIV - propor padrões e especificações técnicas, buscando a melhoria dos uniformes utilizados pelos agentes da autoridade de trânsito e transporte;

XV - controlar os equipamentos de comunicação dos agentes da autoridade de trânsito e transporte, observando as normas e legislações específicas;

XVI - realizar pesquisas de materiais, equipamentos e tecnologias para aprimoramento e modernização dos serviços das atividades de trânsito e mobilidade urbana;

XVII - realizar outras atividades correlatas delegadas pelo Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana.

Subseção II

Assessoria Jurídica

Art. 7º À Assessoria Jurídica caberá à execução de toda a atividade jurídica, no que se refere à emissão de relatórios e pareceres, assim como atuar como procurador em todas as instâncias, nas ações judiciais relacionadas às responsabilidades do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana.

Art. 8º Compete à Assessoria Jurídica as seguintes atribuições:

I - emitir parecer sobre questões jurídicas inerentes a todas as atribuições do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana em situações que for solicitado;

II - atuar como representante nas questões judiciais nos processos em que estejam envolvidas, direta ou indiretamente, as atribuições e ações do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana;

III - atuar em consonância com a Procuradoria Geral do Município no que tange às políticas públicas, trânsito, transporte e programas previamente determinadas ou em andamento para o município de Manhuaçu;

IV - manter sob controle as questões que requeiram a atuação da Assessoria Jurídica a fim de que não ocorra a sucumbência jurídica por revelia, sob pena de responder juridicamente por estas demandas;

V - orientar, dentro de suas atribuições, o Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, bem como os demais órgãos, departamentos, gerências, conselhos e coordenadorias, no que se refere a suas obrigações jurídicas e sociais;

VI - propor, mediante exposição de motivos e respectivas minutas, as alterações da legislação, assim como as regulamentações que se fizerem necessárias no que diz respeito à segurança, cidadania, trânsito e transporte, respeitando a legislação estadual e federal;

VII – assessorar a junta de recursos administrativos – JARI.

Subseção IIII

Gerência Técnica, Operacional, Educacional, e de Controle e Estatística de Trânsito e Mobilidade Urbana

Art. 9º À Gerência Técnica, Operacional, Educacional, e de Controle e Estatística de Trânsito e Mobilidade Urbana compete:

I - o gerenciamento, planejamento, operação e controle de trânsito e transporte de veículos automotores, elétricos, de propulsão humana, de tração animal, reboque ou semirreboque e o desenvolvimento da circulação, de acordo com a legislação municipal, estadual e federal vigentes, pertinentes ao transporte e ao trânsito, no âmbito do município de Manhuaçu;

II – a execução do Sistema Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana;

III - a gestão operacional dos terminais urbanos, rodoviários, e o mobiliário a estes pertencentes, bem como a fiscalização das operações de embarque e desembarque do Terminal Rodoviário, de acordo com a legislação municipal;

IV – a coordenação e o planejamento técnico do sistema de sinalização, dos dispositivos e equipamentos de controle viários e do mobiliário do trânsito e transporte municipais;

V – o gerenciamento e a coordenação dos estacionamentos regulamentados no município de Manhuaçu.

Parágrafo único. A execução dos serviços de obra, instalação, manutenção e operação da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de controle viário, bem como demais obras relacionados à engenharia de trânsito e transporte municipal, serão de responsabilidade da Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana.

Art. 10. A Gerência Técnica, Operacional, Educacional, e de Controle e Estatística de Trânsito e Mobilidade Urbana, no que se refere às operações de Fiscalização de Trânsito e Transporte tem por objetivo atuar na fiscalização do trânsito e dos serviços de transporte municipais por meio dos seus Agentes da Autoridade de Trânsito e Transporte, órgão de natureza permanente, vinculado à autoridade de trânsito e transporte, baseado na hierarquia e disciplina, tendo as seguintes atribuições:

I - fiscalizar as ações de trânsito e transporte, de acordo com a política de trânsito e transporte em execução no município de Manhuaçu;

II - assistir, com urbanidade, os transeuntes em seus deslocamentos em vias públicas, praças públicas e locais de uso comum em todo o município;

III - prestar apoio de trânsito e transporte como deslocamentos aos diversos serviços existentes no município;

IV - orientar o trânsito nos locais de maior movimentação e aglomeração de pessoas e de veículos no município;

V - mediar, com urbanidade, os conflitos e gerenciar as crises oriundas de problemas de trânsito e transporte de pessoas, bens e atividades afins;

VI - informar a chefia imediata todos os problemas de trânsito em relação à aglomeração de veículos e pessoas e sugerir soluções;

VII - praticar todos os atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre as quais notificar e autuar, administrativamente, as pessoas e veículos que cometam irregularidades de trânsito e transporte;

VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas da legislação vigente no que tange as leis de trânsito e transporte (Código de Trânsito Brasileiro) e sua regulamentação;

IX - intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo Executivo municipal no que se refere ao trânsito e transporte;

X - zelar pelos bens distribuídos e auxiliar no controle do material da Gerência de Operações de Fiscalização de Trânsito e Transporte;

XI - encaminhar ao órgão competente todos os bens apreendidos em atividades de fiscalização mediante recibo;

XII - atuar dentro dos parâmetros ensinados e aplicados no curso de qualificação e formação;

XIII - manter-se atualizado da legislação vigente ao trânsito e transporte;

XIV - realizar atividades preventivas voltadas à segurança de trânsito, nas vias e logradouros municipais;

XV - exercer demais atividades e atribuições delegadas pelo Diretor Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, desde que compatíveis com suas funções.

§1º Os Agentes da Autoridade de Trânsito e Transporte deverão atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, em ações interdisciplinares de trânsito e transporte em conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pelo Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana.

§2º A fiscalização do trânsito e dos serviços de transporte será executada pelos agentes de trânsito.

Art. 11 Os Agentes da Autoridade de Trânsito e Mobilidade Urbana serão admitidos por concurso público e qualificados por curso de formação. 

Art. 12 Fica o Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, autorizado a estabelecer convênios, de acordo com o CTB, para a execução dos serviços de fiscalização de trânsito e transporte, bem como demais serviços previstos nas legislações pertinentes.

Art. 13 Os Agentes da Autoridade de Trânsito e Transporte poderão determinar as providências que julgarem necessárias à regularidade dos serviços de transporte e do trânsito, segundo as disposições legais, lavrando sempre autos circunstanciados.

Art. 14 Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora serão lavrados em formulários denominados "Auto de Infração" extraindo-se cópias para anexação ao processo e entregando-se cópias à pessoa sob fiscalização.

§ 1º O auto de infração de trânsito será formulado de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro.

§ 2º O auto de infração de trânsito e transporte será lavrado em três vias de igual teor e conterá:

I - a indicação do infrator;

II - o número de registro do veículo;

III - local, data e hora da infração;

IV - a descrição sumária da infração cometida e dispositivo legal violado, bem como os pormenores que possam servir de atenuante ou agravante à ação;

V - prazo para apresentação de defesa administrativa;

VI - assinatura do representante credenciado pela Gerência de Operações de Fiscalização do Trânsito e Transporte que lavrou o auto;

VII - referência ao número do registro de ocorrência que deu origem ao auto, quando for o caso.

§ 3º Serão autorizados para lavrar o auto de infração a Autoridade de Trânsito e Transporte e os Agentes da Autoridade de Trânsito, ou cuja atribuição lhe caiba por força da própria função, lei ou de regulamento, mediante Publicação legal.

§ 4º Sempre que possível, conterá, o auto de infração de transporte, a indicação de testemunhas presenciais.

Seção IV

Junta de Recursos Administrativos – JARI

Art. 15 A Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito - JARI, de que trata o art. 17 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, é órgão autônomo do Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, com a finalidade de julgar os recursos administrativos contra atos administrativos da Autoridade de Trânsito e de seus agentes.

Parágrafo único – A JARI compõe-se de 03 (três) membros, sendo:

a) Um Presidente, indicado pelo Conselho Municipal de Trânsito (CMT);

b) Um representante do Poder Executivo Municipal;

c) Um representante dos condutores de veículos, escolhidos dentre nomes indicados pela associação de classe respectiva, de maior grau, que tenha sede e esteja em funcionamento no Município de Manhuaçu. 

Art. 16 Fica garantido aos Membros da JARI o recebimento de gratificação especial mensal, enquanto o Membro estiver no efetivo desempenho e exercício das funções.

§ 1º A gratificação prevista no “caput” deste artigo corresponderá ao valor de um salário mínimo vigente na ocasião do pagamento, para o Presidente, e setenta por cento de um salário mínimo para cada um dos demais membros, fracionados de acordo com o número de reuniões de julgamento, sendo de, no mínimo, 04 (quatro) por mês, mediante efetivo comparecimento.

§ 2º A gratificação da secretária administrativa da JARI, corresponderá à metade do salário mínimo vigente à época do pagamento.

§ 3º Os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI reunir-se-ão ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente, sem remuneração, quando houver necessidade de trabalho e por convocação de seu Presidente.

§ 4º As ausências às reuniões ordinárias e/ou extraordinárias serão descontadas à razão de 1/5 (um cinco avos) do valor da gratificação, a cada ausência.

Seção V

Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

Art. 17 O Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, foi criado e é regido pela Lei nº 3.766, de 10 de novembro de 2017.

Seção VI

Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAM

Art. 18 Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAN, com a finalidade de financiar e implementar programas e projetos relacionados com a  engenharia de tráfego, engenharia de campo, sinalização, fiscalização, policiamento e educação do trânsito.

Parágrafo Único - O FUMTRAN ficará vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 19 São receitas do FUMTRAN, além de outras que vierem a ser destinadas aos fins a que se refere esta Lei:

I. receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito ou transferência para o Município em decorrência de convênio celebrado;

II. recursos arrecadados com a exploração de publicidade em equipamentos ligados ao sistema viário;

III. recursos auferidos a partir de operação urbana como contrapartida de infraestrutura em polos geradores de tráfegos;

IV. contribuições, transferências de recursos, subvenções, auxílios ou doações do Poder Público ou setor privado;

V. receitas originadas de convênio, termos de cooperação ou contratos;

VI. créditos suplementares especiais;

VII. recursos repassados pela União ou pelo Estado;

VIII. rendimentos e juros provenientes de aplicação financeira;

IX. taxas pertinentes ao setor de trânsito.

Art. 20 Os recursos do FUMTRAN serão administrados pelo Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, até que seja constituído um órgão autônomo pela Administração Municipal, oportunidade em que este assumirá a sua gestão.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 No desempenho de suas funções, o Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana poderá manter convênios de cooperação técnica com outros órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, no âmbito de suas respectivas competências, observado o disposto no art. 5º da Lei 9.503/97. 

Art. 22 Consideram-se colaboradores do Sistema Municipal de Trânsito as universidades, faculdades, cursos técnicos e profissionalizantes, públicos ou privados, que desenvolvam estudos e pesquisas relacionadas ao trânsito municipal. 

Parágrafo Único. Entidades, autoridades, cientistas e técnicos poderão ser convidados a colaborar em estudos ou participar de comissões instituídas pelo Departamento Municipal de Trânsito. 

Art. 23 O quadro de pessoal do Departamento de Trânsito e Mobilidade Urbana de Manhuaçu é estabelecido na forma dos anexos I e II desta Lei. 

Art. 24 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Município. 

Art. 25 Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 22 de dezembro de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
ANEXO II

QUADRO DE CARGOS, ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÃO DETALHADA

	ATRIBUIÇÃO DO CARGO E FUNÇÃO

	CARGO: DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

Atribuições: Coordenar e administrar o Departamento Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, e demais leis que regem a matéria.

Carga Horária: Dedicação integral

Nível de Vencimento: CC-IX

Habilitação/Escolaridade: Ensino Médio Completo

Vagas: 01 (uma)

Forma de provimento: Amplo/Livre Nomeação



	CARGO: ASSESSOR JURÍDICO

Atribuições: Prestar assessoramento em matéria de natureza técnica, legal e jurídica, bem como, executar e controlar as atividades relativas ao desenvolvimento, interpretação e aplicação da legislação pertinente à defesa do Departamento Municipal de Trânsito; emitir parecer Jurídico nos processos administrativos; ingressar com ações coletivas em defesa dos objetivos do Departamento Municipal de Trânsito; prover despachos e os preceitos contidos na Junta Administrativa de Recursos e Infrações.

Carga Horária: 20 horas/semana

Nível de Vencimento: CC-VII

Habilitação/Escolaridade: Superior Específico

Vagas: 01 (uma)

Forma de provimento: Amplo/Livre Nomeação 



	ASSESSOR ADMINISTRATIVO

Atribuições: Efetuar tarefas inerentes aos exercícios de sua função; assessoria interna e externa às atividades político-administrativas; coordenar, supervisionar e controlar ações previstas nos projetos, planos e programas dos diversos setores, atividades e ações inerentes à sua área de atuação, mediante subordinação e orientação de Coordenador de nível hierárquico superior.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semana

Nível de Vencimento: CC-V 1-A

Habilitação/Escolaridade: Ensino Médio Completo

Vagas: 01 (uma)

Forma de provimento: Limitado



	CARGO: GERENTE TÉCNICO-OPERACIONAL

Atribuições: Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; Realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade; executar e fiscalizar serviços técnicos; conduzir equipe com objetivo de realizar um planejamento viário, a programação de semáforos, a disposição de sinalização, o desenvolvimentos de formas de controle de trânsito, o desenho geométrico para a construção de vias, entre outras.

Carga Horária: 20 (vinte) horas/semana

Nível de Vencimento: CC-VII

Habilitação/Escolaridade: Graduação em Engenharia

Vagas: 01 (uma)

Forma de provimento: Amplo/Livre nomeação



	CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Atribuições: Orientar e prestar informações a qualquer cidadão sobre normas de trânsito; Executar a fiscalização do trânsito em geral e de veículos que fazem o transporte escolar rural e urbano, moto taxi, transporte coletivo de passageiros, táxi, ciclomotores, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada; fiscalizar o cumprimento das normas regulamentares e da programação operacional estabelecidas para o sistema de transporte público, aplicar medidas administrativas e/ou autuar por irregularidades ocorridas; fiscalizar e promover a retirada de qualquer elemento que prejudique a visibilidade ou que possa gerar transtornos à sinalização viária, ou que venha obstruir ou interromper a livre circulação ou comprometer a segurança do trânsito; providenciar a sinalização de emergência e/ou medidas de reorientação do trânsito em casos de acidentes, alagamentos e modificações temporárias da circulação; fiscalizar e manter o controle operacional dos pontos regulamentares de táxi, moto táxi e transporte coletivo; auxiliar através de apoio operacional/fiscalização na realização de eventos em vias públicas por parte da comunidade, órgãos públicos e outros, mediante solicitação e autorização prévia do Departamento Municipal de Trânsito; trabalhar em conjunto com o Departamento a educação para o trânsito, na realização de palestras e atividades educativas; outras atribuições inerentes ao cargo que lhe forem confiadas.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas/semana

Nível de Vencimento: CE-XI – 5-E

Habilitação/Escolaridade: Ensino Médio Completo

Vagas: 10 (dez)

Forma de provimento: Concurso Público



	CARGO: MONITOR DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO

Atribuições: Planejar, acompanhar e avaliar a venda de talonário de estacionamento rotativo (Faixa Azul); Prestar contas do número de talões confeccionados, vendidos e não vendidos; Orientar, coordenar, direcionar e avaliar o resultado das vendas do talonário; Participar de reuniões, treinamentos; Elaborar relatório de atividades e balancete mensal; Desempenhar atividades afins.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas/semana

Nível de Vencimento: CE-IX – 1-A

Habilitação/Escolaridade: Ensino Médio Completo

Vagas: 05 (cinco)

Forma de provimento: Concurso Público
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